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PARECER Nº 079/2015 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 0576/2013. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Floriano Pesaro (PSDB), institui 

o "Projeto Calçada Limpa" no âmbito das subprefeituras, e dá outras providências. 

De acordo com a propositura ficará instituído o "Projeto Calçada Limpa" no âmbito das 
subprefeituras, que consiste no estímulo à adoção, pelos estabelecimentos comerciais, de 
coletores de lixo com espaços separados para resíduos recicláveis. 

As subprefeituras incentivarão a realização de campanhas de informação, educação e 
comunicação sobre o "Projeto Calçada Limpa". 

O coletor de resíduos alocado na porta dos estabelecimentos comercias ou 
prestadores de serviços de qualquer natureza deverá conter espaços próprios para o descarte 
de lixo eletrônico, bitucas de cigarro, fezes de animais, e outros para os demais itens. 

O Município poderá firmar convênios ou contratos de parcerias, com o objetivo de 
instalação dos coletores de lixo por particulares, estabelecendo a forma de exploração de 
espaço visual. 

Depreende-se da justificativa do autor que a propositura tem por finalidade contribuir 
para atenuar a questão do lixo nas calçadas, além de colaborar com a preservação do meio 
ambiente, propiciando uma cidade mais bonita e agradável, de forma simples e barata. 

Após a realização de duas audiências públicas a Comissão de Politica Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto. 

Em face do exposto e considerando o relevante interesse público, somos favoráveis à 
aprovação do projeto, nos termos do substitutivo a seguir apresentado, que visa adequar a 
proposta à melhor técnica de elaboração legislativa. 

 

SUBSTITUTIVO Nº                   DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA AO PROJETO 

DE LEI Nº 0576/2013. 
"institui o "Projeto Calçada Limpa" no âmbito das subprefeituras, e dá outras 

providências". 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º A presente Lei institui o "Projeto Calçada Limpa" no âmbito das subprefeituras, 
que consiste no estímulo à adoção, pelos estabelecimentos comerciais, de coletores de lixo 
com espaços separados para resíduos recicláveis. 

Parágrafo único. As subprefeituras incentivarão a realização de campanhas de 
informação, educação e comunicação sobre o "Projeto Calçada Limpa". 

Art. 2º O coletor de resíduos disposto na porta dos estabelecimentos comercias ou 
prestadores de serviço de qualquer natureza, deverá conter espaços próprios para o descarte 
de lixo eletrônico, bitucas de cigarro, fezes de animais, e outros para os demais itens. 
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Parágrafo único. O Município poderá firmar convênios ou contratos de parcerias, com o 
objetivo de instalação dos coletores de lixo por particulares, estabelecendo a forma de 
exploração de espaço visual. 

Art. 3º A localização dos coletores de resíduos e suas dimensões não poderão ocupar 
a faixa livre reservada a circulação de pedestres, respeitando a largura mínima de 1,20 m (um 
metro e vinte centímetros). 

Art. 4º A manutenção do coletor de lixo, em especial a retirada dos resíduos recicláveis, 
será efetuada por cooperativas permissionárias de serviço público, nos termos da legislação 
aplicável à espécie. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em 11/02/2015 

Senival Moura (PT) - Presidente 

Coronel Telhada (PSDB) - Relator 

Ari Friedenbach (PROS) 

Atílio Francisco (PRB) 

Marco Aurélio Cunha (PSD) 

Vavá (PT) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/02/2015, p. 86 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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